
Estado de Mato Gro.s.so

Dispõe sobre Exoneração da Coordenadora

Pedagógica da Escola Municipal "SÃO JUDAS

TADEU" do Municipio de Porto Esperidião-MT.

Art. 10 - EXONERAR, a partir desta data 29 DE DEZEMBRO DE

2023 do cargo de Coordenadora Pedagógica da Escola Municipal "SÃO

JUDAS TADEU" a senhora CAROLINA ANDREZA BELUSSI MOURA,

matricula no. 5092-1, servidora efetiva no cargo de PROFESSORA

PEDAGOGICA lotada na Secretaria Municipal de Educação do Municipio de

Porto Esperidição/MT.

A1L 20 - Esta Portaria entra em vigor na data sua publicação.

Publica-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Esperidião, Estado de Mato

Grosso, em 08 dejaneirode2024.
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PORTARIA N" 01312024, DE 08 DE JANEIRO DE2024.

O Prefeito Municipal de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, no uso e

gozo das atribuições que lhe sáo conferidas por Lei,

CONSIDERANDO, a Lei Complementar 01712003 de 15 de Dezembro

de 2003, Art. 98, e a Lei Complementar, No 42212005, de 10 de outubro de

2005,

RESOLVE:


